LEI Nº 3.335, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013.
Dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei nº 1.835, de 29 de dezembro de 1997, que “Dispõe sobre o Sistema Tributário Municipal e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis ao Município de Timóteo” e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. O artigo 25 passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 25. O valor venal do imóvel será apurado, pela Comissão Técnica de Avaliação de Imóveis (CTAI) instituída nos termos do artigo 27 desta lei, com base na Planta Genérica de Valores de Terrenos e de Construções (PGVTC) e na metodologia instituída por esta lei.

§1º. O valor venal do imóvel por natureza, ou valor venal de terreno, será determinado em função dos seguintes elementos considerados em conjunto ou separadamente:
I – a área do terreno, a sua fração ideal e o valor unitário de metro quadrado previsto na Planta Genérica de Valores de Terrenos e de Construções;
II – zoneamento urbano;

III – características da região e do logradouro onde se situa o imóvel;

IV – a forma, a situação na quadra, a topografia, a pedologia, a localização e outros fatores corretivos previsto nesta lei;
V – os serviços públicos ou de utilidade pública existentes na via ou logradouro em que situar o imóvel;

VI – o preço de imóveis praticado nas últimas transações de compra e venda, realizadas nos setores respectivos segundo mercado imobiliário local;
VII – quaisquer outros dados relevantes obtidos pela repartição competente que possa influir na valorização do imóvel;

VIII – o padrão ou tipo de edificação;

IX – as áreas construídas e os seus respectivos valores unitários de metro quadrado previsto na Tabela Genérica de Valores de Construção;

X – índice de valorização do logradouro, setor, quadra ou lote em que se situar o prédio;

XI – estado de conservação do prédio; 

XII – outros fatores de correção tais como: alinhamento, posição, localização, zoneamento e outros previstos;

XIII – os critérios estabelecidos para apuração do valor venal do imóvel por natureza, que se enquadrarem no presente.

§2º. Para efeito desta Lei considera-se área edificada:

I – as áreas cobertas com pé direito igual ou superior a 2,00 m;

II – as áreas das sacadas, porões, jiraus, terraços, mezaninos;

III – as áreas descobertas que possuírem elementos construtivos, tais como piscinas, reservatórios, tanques e quadras esportivas.

IV – as plataformas de acesso a equipamentos;

V – os elementos metálicos, de concreto ou alvenaria que tenham por função estruturar ou dar suporte a equipamentos industriais, tais como esteiras, correias transportadoras, torres e tubulações, entre outros.” 
Art. 2o. O artigo 26 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 26. O valor venal do imóvel, relativo a cada inscrição cadastral, será determinado pela seguinte fórmula:

VVI = VT + VE * FCVVI

Onde:

VVI 
= Valor Venal do Imóvel;

VT 
= Valor do Terreno;

VE 
= Valor da Edificação; 

FCVVI
= Fator Corretivo sobre o Valor Venal do Imóvel. 

§ 1º. O fator corretivo será igual a um (um), somente será alterado quando o valor venal do imóvel estiver acima ou abaixo do valor praticado no mercado ou quando solicitado pelo contribuinte e verificado desconformidade do valor venal do imóvel, devendo a Comissão Técnica de Avaliação de Imóveis (CTAI), constituída nos termos do artigo 27 desta Lei, avaliar o imóvel, tomando como base o valor venal praticado pelo mercado, e aplicar o fator corretivo e, verificado a desconformidade, ajustar ao valor correto. Essa alteração somente poderá ser feita por funcionário exclusivo do Cadastro Técnico Imobiliário, ficando registrado o dia, hora e senha do usuário, com autorização através de memorando enviado e assinado pelos membros da CTAI.

§ 2º.  O valor do terreno será obtido aplicando-se a seguinte fórmula:
VT = Vm2T * AT * FI * T * P * SQ
Onde:

VT 
= Valor do Terreno;

Vm²T 
= Valor do metro quadrado do Terreno, conforme anexo II;

AT 
= Área do Terreno;

FI 
= Fração Ideal;

T 
= Topografia;

P 
= Pedologia; 

SQ  = Situação na Quadra

§ 3º. Para terrenos não edificados, considera-se a Fração Ideal (FI) como sendo igual a 1,0 (um), e, para terrenos edificados, igual ao resultado da fórmula abaixo:

FI = ATU
       ATE

Onde:

FI 
= Fração Ideal,

ATU
= Área Total da Unidade, 

ATE 
= Área Total Edificada.

§ 4º. O coeficiente corretivo de situação consiste em um fator atribuído ao imóvel, conforme sua situação mais ou menos favorável, dentro da quadra, obtido através de seu enquadramento em uma das opções indicadas na tabela abaixo:

	SITUAÇÃO
	COEFICIENTE

	Mais de uma frente
	1,1

	Uma frente
	1,00

	Encravado
	0,85


§ 5º. O coeficiente corretivo de pedologia consiste em um fator atribuído ao imóvel, conforme as características do solo, obtido através da seguinte tabela:


§ 6o. O coeficiente corretivo de topografia consiste em um fator atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo, obtido através da seguinte tabela:

	TOPOGRAFIA
	COEFICIENTE

	Plano
	1,00

	Aclive/declive ≤ 50%
	0,80

	Aclive/declive > 50%
	0,70

	Irregular
	0,90

	Corte superior e/ou inferior a 1,50m do nível do logradouro público.
	0,95


§ 7º.  O valor da edificação será obtido aplicando-se a seguinte fórmula:

VE = ATU * Vm²TGVC * CCI * CCPL * CCC

Onde: 

VE 
= Valor da Edificação;

ATU 
= Área Total da Unidade;

Vm²TGVC 
= Valor do metro quadrado constante da Tabela Genérica de Valores de Construção;

CCI
= Coeficiente Corretivo de Implantação;

CCPL 
= Coeficiente Corretivo de Posição e Localização

CCC
= Coeficiente Corretivo de Conservação.

§ 8º. O Coeficiente Corretivo de Implantação (CCI) consiste num fator relacionado à posição da edificação em relação à parte frontal do lote, e será obtido através da seguinte tabela:

	ALINHAMENTO
	COEFICIENTE

	No alinhamento do terreno
	1,0

	Recuada 3,00
	0,95

	Além do Alinhamento
	1,2


§ 9º. O Coeficiente Corretivo de Posição e Localização (CCPL) consiste num fator relacionado à posição e localização da edificação em relação ao lote, e será obtido através da seguinte tabela:



	POSIÇÃO
	COEFICIENTE

	Isolada
	1,0

	Conjugada
	0,8

	Geminada
	0,9

	Superposta
	1,0

	LOCALIZAÇÃO
	COEFICIENTE

	Frente
	1,0

	Meio
	0,8

	Fundos
	0,9

	Sobreloja
	0,95

	Subsolo
	0,8

	Galeria
	0,7


§10. O Coeficiente Corretivo de Conservação (CCC) consiste num fator relacionado ao estado de conservação do imóvel, e será obtido através da seguinte tabela:

	CONSERVAÇÃO
	COEFICIENTE

	Ótimo
	1,00

	Bom
	0,90

	Regular
	0,80

	Ruim
	0,70

	Péssimo
	0,50


§11. As faces de quadra, que não constarem da Tabela de Preço de Terrenos, ou que vierem a ser criadas, terá seus valores unitários de metro quadrado fixados na Planta Genérica de Valores pela Comissão Técnica de Avaliação de Imóveis (CTAI) nomeada pelo Prefeito municipal:

I – os valores das quadras mais próximas, com características de parcelamento e ocupação semelhantes;

II – conforme art. 25 §1º desta lei.”

Art. 3o. O artigo 29 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 29. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será cobrado com base nas alíquotas da tabela abaixo:

I - para imóveis edificados, por tipo de uso:

	USO
	ALÍQUOTA

	Residencial Padrão Popular
	0,10%

	Residencial
	0,15%

	Comercial 
	0,35%

	Serviços
	0,25%

	Industrial
	0,50%

	Industrial Especial
	1,70%

	Agropecuário
	0,15%


II - Para imóveis não-edificados, por faixa de valor venal:

	VALOR VENAL
	ALÍQUOTA

	Até R$ 50.000,00
	1,00%

	Entre R$ 50.000,01 e R$ 250.000,00
	1,20%

	Maior que R$ 250.000,01
	1,80%


§1º. Considera-se uso industrial especial àquele que envolva a fabricação de um bem tangível, estabelecido em área de terreno igual ou superior a 750.000,00 m2 (setecentos e cinqüenta mil metros quadrados), e a atividade exercida pelo estabelecimento caracterizar-se como sendo de grande potencial poluidor, conforme classificação do órgão estadual de gestão do meio-ambiente.

§ 2º. Para efeito desta Lei, a área mencionada no parágrafo anterior é considerada como sendo a soma das áreas dos terrenos de propriedade, ou utilizados pelo contribuinte, vinculados à sua atividade-fim, no território do Município de Timóteo.

§3º. Para efeito de estabelecimento da alíquota, consideram-se como edificados os imóveis em reforma e, como não edificados, os imóveis em construção, em demolição e em ruína.
§ 4º. Dos valores relativos ao disposto na presente Lei, deverá o Poder Executivo conceder desconto de até 60 % (sessenta por cento) para pagamento à vista.” 
Art. 4o. O artigo 27 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 27. O Prefeito Municipal deverá constituir uma Comissão Técnica de Avaliação de Imóveis (CTAI), constituída por 03 (três) servidores de carreira, para trabalhar com a finalidade de atualizar, anualmente, o Cadastro Imobiliário; a Tabela de Preços de Construções; e a Planta Genérica de Valores de Terrenos, observado o disposto no artigo 25 da referida Lei, encaminhando-a ao Chefe do Executivo, ficando sua vigência para o exercício seguinte da sua aprovação.
§1º. Os membros da Comissão Técnica de Avaliação de Imóveis (CTAI) receberão um valor mensal de R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais), a título de gratificação, acrescido em seus vencimentos, com a finalidade de cumprirem com disposto no §1º, do art. 26 e “caput” do art. 27, desta Lei.

§2º. Não fará jus à gratificação instituída no §1º, do art. 27, desta Lei, o membro da Comissão Técnica de Avaliação de Imóveis (CTAI) que for ocupante de qualquer outra função de confiança e/ou de cargo comissionado com atribuições de direção, chefia e assessoramento.
§ 3º. Da  Comissão Técnica a que se refere o presente artigo, os três servidores de carreira deverão ter lotação, respectivamente na Unidade de Receita, do Cadastro Imobiliário e do Órgão de Planejamento.
§ 4º. Até o mês de dezembro de cada ano, não sendo apurados os Preços de Construções e Terrenos, ou, havendo a revisão e não sendo a mesma aprovadas, continuarão em vigor os dados do exercício anterior.” 
Art. 5º. São partes integrantes da Lei n. 1.835, de 29 de dezembro de 1997, que dispõe sobre Sistema Tributário Municipal de Timóteo, os seguintes Anexos: 

I - ANEXO I: a) tabela genérica de valores de construção por metro quadrado e por enquadramento por limites de pontos, b) tabela de enquadramento de indústrias e galpões em padrões de construção e acabamento, c) tabela de enquadramento por limites de pontos para galpão, d) tabela de enquadramento dos imóveis residenciais, comerciais e de prestação de serviços em padrão de construção e acabamento, e) tabela de enquadramento por limites de pontos para imóveis residenciais, comerciais e de prestação de serviços; 

II – ANEXO II: tabela de valores por metro quadrado de terreno e; 

III – ANEXO III: planta genérica de valores de terreno.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 30 de setembro de 2013; 49º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND
Prefeito Municipal                   
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